
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986.

DEFINE OS CRIMES CONTRA O SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Considera-se instituição financeira, para efeito desta Lei, a pessoa jurídica de
direito público ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória, cumulativamente
ou não, a captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros (VETADO) de
terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, negociação,
intermediação ou administração de valores mobiliários.

Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeira:
I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, consórcio,

capitalização ou qualquer tipo de poupança, ou recursos de terceiros;
II - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas neste artigo, ainda

que de forma eventual.

Art. 2º Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou pôr em circulação,
sem autorização escrita da sociedade emissora, certificado, cautela ou outro documento
representativo de título ou valor mobiliário:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, fabrica, divulga, distribui

ou faz distribuir prospecto ou material de propaganda relativo aos papéis referidos neste artigo.
.........................................................................................................................................................

Art. 24.  (VETADO).

Art. 25.  São penalmente responsáveis, nos termos desta Lei, o controlador e os
administradores de instituição financeira, assim considerados os diretores, gerentes
(VETADO).

§ 1º Equiparam-se aos administradores de instituição financeira (VETADO) o
interventor, o liqüidante ou o síndico.

* Primitivo Parágrafo Único transformado em § 1º pela Lei nº 9.080, de 19/07/1995.
§ 2º Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-autoria, o co-

autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou judicial
toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.080, de 19/07/1995.

Art. 26.  A ação penal, nos crimes previstos nesta Lei, será promovida pelo
Ministério Público Federal, perante a Justiça Federal.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art.  268 do Código de Processo Penal,
aprovado pelo Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, será admitida a assistência da
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, quando o crime tiver sido praticado no âmbito de
atividade sujeita à disciplina e à fiscalização dessa Autarquia, e do Banco Central do Brasil
quando, fora daquela hipótese, houver sido cometido na órbita de atividade sujeita à sua
disciplina e fiscalização.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.080, DE 19 DE JULHO DE 1995.

ACRESCENTA DISPOSITIVOS ÀS LEIS NºS 7.492, DE
16 DE JUNHO DE 1986, E 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO
DE 1990.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ao art. 25 da Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, é acrescentado o seguinte
parágrafo:

"Art.25..................................................................................................................
..............................................................................................................................
2º Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-autoria, o co-
autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade
policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois
terços."

Art. 2º Ao art. 16 da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, é acrescentado o
seguinte parágrafo único:

"Art.16...................................................................................................................
Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou
co-autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar
à autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida
de um a dois terços."

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de julho de 1995; 174º da Independência e 107º da República.
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Nelson A. Jobim
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LEI Nº 9.613, DE  3 DE MARÇO DE 1998.

DISPÕE SOBRE OS CRIMES DE "LAVAGEM" OU
OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES, A
PREVENÇÃO DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO PARA OS ILÍCITOS PREVISTOS NESTA
LEI, CRIA O CONSELHO DE CONTROLE DE
ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição,
movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou
indiretamente, de crime:

I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;
II - de terrorismo;
III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado à sua

produção;
IV - de extorsão mediante seqüestro;
V - contra a Administração Pública, inclusive a exigência, para si ou para outrem,

direta ou indiretamente, de qualquer vantagem, como condição ou preço para a prática ou
omissão de atos administrativos;

VI - contra o sistema financeiro nacional;
VII - praticado por organização criminosa.
Pena: reclusão de três a dez anos e multa.
§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens,

direitos ou valores provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo:
I - os converte em ativos lícitos;
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em

depósito, movimenta ou transfere;
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.
§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:
I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores que sabe

serem provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo;
II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.
§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art.  14 do Código Penal.
§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, nos casos previstos nos incisos I a

VI do "caput" deste artigo, se o crime for cometido de forma habitual ou por intermédio de
organização criminosa.

§ 5º A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida em regime
aberto, podendo o juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la por pena restritiva de direitos, se o
autor, co-autor ou partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando
esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria ou à
localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime.
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CAPÍTULO II
 DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS

Art. 2º  O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:
I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos

com reclusão, da competência do juiz singular;
II - independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes referidos no

artigo anterior, ainda que praticados em outro país;
III - são da competência da Justiça Federal:
a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, ou

em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou
empresas públicas;

b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal.
§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência do crime

antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de
pena o autor daquele crime.

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art.  366
do Código de Processo Penal.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.034, DE  3 DE MAIO DE 1995.

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MEIOS
OPERACIONAIS PARA A PREVENÇÃO E REPRESSÃO
DE AÇÕES PRATICADAS POR ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 6º  Nos crimes praticados em organização criminosa, a pena será reduzida de
um a dois terços, quando a colaboração espontânea do agente levar ao esclarecimento de
infrações penais e sua autoria.

Art. 7º  Não será concedida liberdade provisória, com ou sem fiança, aos agentes que
tenham tido intensa e efetiva participação na organização criminosa.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990.

DISPÕE SOBRE OS CRIMES HEDIONDOS, NOS
TERMOS DO ART.  5º, INCISO XLIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DETERMINA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 8º  Será de 3 (três) a 6 (seis) anos de reclusão a pena prevista no art.  288 do
Código Penal, quando se tratar de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito de
entorpecentes e drogas afins ou terrorismo.

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à autoridade o bando ou
quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de 1 (um) a 2/3 (dois
terços).

Art. 9º  As penas fixadas no art.  6º para os crimes capitulados nos artigos 157, § 3º,
158, § 2º, 159, "caput" e seus parágrafos 1º, 2º e 3º, 213, "caput", e sua combinação com o art.
223, "caput" e parágrafo único, 214 e sua combinação com o art.  223, "caput" e parágrafo
único, todos do Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite superior de 30
(trinta) anos de reclusão, estando a vítima em qualquer das hipóteses referidas no art.  224
também do Código Penal.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990.

DEFINE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA,
ECONÔMICA E CONTRA AS RELAÇÕES DE
CONSUMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Ministério Público nos
crimes descritos nesta Lei, fornecendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, bem
como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.

Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-
autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade
policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços.

* Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.080, de 19/07/1995.

Art. 17. Compete ao Departamento Nacional de Abastecimento e Preços, quando e
se necessário, providenciar a desapropriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou
colapso no abastecimento.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


